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IIrIIIIeRIo DA EDUCAÇÃO ' - ËUNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 572 1
Resowçiio N°. ozrcEPE. DE os DE FEVEREIRO DE zoos

Aprova o projeto de criação do Curso de Gradua-ção em Filosofia (modalidades Ecenciatura o hl-charelado) — Campus da UFC, no Cariri.
0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e es-tatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão-CEPE. em sua reuni—ão de 0310212006, na forma do que dispõe o inciso V, do Art 53 da Lei n°. 9.394, de 2011211996, combinadocom os arligos13,lelra d, e 25, letra a, do Estatuto em vigor;
considerando que a implantaçäo de um curso de graduação em Filosofia (licenciatura e bachare-lado), no campus da UFC, no Cariri, no periodo notumo, atende am objetivos do ieto de Expansão daslœtituiçüæ Federais de Ensino SuperiorfMEC e aos estudos sobre as demandas regionais redizados pelaUFC, em articulação com setores da sociedade da região;
considerando que a oferta desse curso propõe: formar docentes para atuar na educação de nivel

medio, enfat'zando sua importância na formarán cidadä; motivar a inidaçãc à pesquisa, produção de conhe-cimento, bem como a participação em programas e projetos de extensão, relacionados à àree da Fiosolia;orientar o aluno da graduação a oompbmentar sua formação docente na pós-graduação; ampliar a fonnaçãode profissionais das demais áreas do saber, immessa-Ios em Fiosotia; qudilicar discentes para contribuir emoutras áreas do conhecimento, no debate interdisciplinar, prestando assessorias nos setores politicos, cultu-rais, em organizações não governamentais;
considerando que a oferta desse curso atende às exigências das Dlretr'zes Curricráares Nacionaispara os Cursos de Filosolia e para as Diretrizes Curriculares dos Cursos de Formação de Professores para aEducação Básica;
considerando a importancia da implantação desse curso, no campus da UFC. no Cariri aprovadomCànaadeGmduaçãodoCEPE,em22dedembmde2004eporcstardeaw|docomasnonnasdaUniversidade Federal do Ceará, que dispõem sobre a matéria,
RESOLVE
Art. 1° Aprovar, nos termos da documentação msentada suaves do Processo nº. 304610661,o projeto de implantação do Curso de Graduação em Filosofia. modalidades licenciatura e bacharelam, nocampus da Universidade Federal do Ceará, no Cariri.
Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na da de sua aprovação revogadas asa…em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 17 de fevereiro de 2006.
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